
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

TERMO DE CONTRATO - PRE 8391/2021-A

Termo de contrato de  equipamento servidor
com  capacidade  de  processamento gráfico
para projetos baseados em Ciência de Dados
e  Inteligência  Artificial  –  IA  que  entre  si
celebram o Tribunal Regional do Trabalho
da 12ª Região  e a empresa  Print Solução
em Tecnologia Ltda.

CONTRATANTE: A União, por meio do  Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,
estabelecido  na  rua  Esteves  Júnior,  n°  395,  bairro  Centro,  na  cidade  de  Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23,
neste ato representado por seu Diretor-Geral da Secretaria, Senhor Dilcionir José Furlan,
conforme delegação de poderes constante da Portaria PRESI nº 136/16.

CONTRATADA: A empresa Print Solução em Tecnologia Ltda., pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o  nº 15.549.061/0001-80, estabelecida na rua
Maranhão, n° 575, sobreloja, nº 501, bairro Praia da Costa, na cidade de Vila Velha, Estado
do Espírito Santo, CEP 29101-340, telefone (27)  3063-6663,  e-mail
print@printsolucao.com.br,  neste  ato  representada  por  seu  Sócio-Administrador,  Senhor
Walter Maia Rodrigues Junior, portador da carteira de identidade n° 053724076, expedida
pela IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 711.460.677-04, conforme Contrato Social.

Os  CONTRATANTES  resolvem  celebrar  o  presente  contrato,  mediante  as  cláusulas  e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ATO AUTORIZATIVO

 A celebração deste contrato decorre de despacho exarado pelo Diretor-Geral
da Secretaria Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, que homologou a
adjudicação do Pregoeiro no processo PRE 8391/2021-A.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

Aquisição  de  equipamento  servidor  com  capacidade  de  processamento
gráfico para projetos baseados em Ciência de Dados e Inteligência Artificial – IA, conforme
discriminação abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
1 1  (um)  equipamento  servidor  com  placas  e  processadores  gráficas  que  

assegurem  os  2500  cuda  cores  (unidades  de  processamento  GPU)  com  8.1  
TFLOPS (teraflops) de FP32 e 56 TFLOPS (teraflops) de FP16, com serviço de  
instalação no local, acompanhado por engenheiros certificados pelo fabricante.

Garantia on site do fabricante por 5 anos.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO 

I – Da especificação técnica detalhada:

As  especificações  completas  referentes  ao  Equipamento  Servidor  para
projetos baseados em Ciência de Dados e Inteligência Artificial - IA são as seguintes:

1.1. 2 Processadores Intel Xeon Gold 6230R 2.1G, 26C/52T, 10.4 GT/s, 35.75
M Cache, Turbo, HT (150W) DDR4-2933 ou superior;

1.2. 12x Módulos de Memória com 32 GB RDIMM, 2933 MT/s, Dual Rank,
BCC;

1.3.  2x Discos de 480 GB SSD SATA de uso misto com velocidade de 6
Gbps, Hot-plug,, com pelo menos 2628 TBW, pelo menos 3 DWPD e memória NAND de
categoria Multi-level cell (MLC);

1.4. 2x Discos de 1 TB SSD SATA de uso misto com velocidade de 6 Gbps,
Hot-plug, com pelo menos 2628 TBW, pelo menos 3 DWPD e memória NAND de categoria
Multi-level cell (MLC);

1.5. Controlador de armazenamento (RAID) SATA 6Gb/s / SAS 12Gb/s, com
pelo menos 8GB de Buffer, 8 Canais, Suporte a RAID 0, RAID 1, RAID 5, RAID 6, RAID 10,
RAID 50, RAID 60, Taxa de transferência mínima de 12 GB/s;

1.6. 2x Interface de Rede Ethernet Dual-Port 25/10 Gb/s PCI Express 3.0 x8
OPC 3.0, em placas separadas;

1.7. 2x Interface de Rede Fibre Channel HBA 16 Gb/s PCI Express 3.0 x8
OPC 3.0, em placas separadas;

1.8. 2x Placa GPU:

1.8.1. Mínimo de 8.1 TFLOPS (teraflops) de FP32 e 56 TFLOPS (teraflops) de
FP16;

1.8.2. A GPU deve ter no mínimo 16GB de RAM DDR6 e largura de banda de
pelo menos 320 GB/s;

1.8.3. Precisão INT8 deverá ser de 130 INT8 TOPS e precisão INT4 deve ser
de 260 INT4 TOPS;

1.8.4. A GPU deve ter um consumo estimado de 70 watts;
1.8.5. A GPU deve ter interconexão GEN3 x16 PCIe;
1.8.6. A GPU deve ter sido disponibilizada no mercado, pela fabricante da

GPU, a partir do terceiro quadrimestre de 2018 (Q3’18) ou posteriormente a esse período;
1.8.7. Deve ser compatível com as bibliotecas Tensor Flow, PyTorch e cuDF;

1.9.  Uma  Placa  de  Gerenciamento  do  servidor  pela  interface  de  rede,
independente  do  sistema  operacional,  com  pelo  menos  as  seguintes  funcionalidades:
configuração  do  servidor,  instalação  do  sistema operacional,  atualização  de  firmware  e
monitoramento da “saúde” dos componentes Configuração de Riser 6,5 x8,3 x16 slots;

1.10. Fontes redundantes Dual Hot Plug (1+1) com pelo menos 1100W;

1.11. Dois Cabos de força 250V, NBR14136/C13 de 2 metros;
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1.12. Sem sistema operacional;

1.13. Trilhos deslizantes para rack;

1.14.  Serviço  de  implantação  para  servidores  em  rack  1U/2U  com  as
seguintes  características:  processo  acompanhado  por  engenheiros  certificados  do
fabricante, instalação no local, assistência de configuração pós-implementação de 30 (trinta)
dias e documentação do projeto com transferência de conhecimento;

1.15. O serviço de instalação deve acontecer dentro do prazo para entrega do
equipamento;

1.16. 5 anos de garantia 8x5 com atendimento on site no próximo dia útil.

II – Dos Níveis Mínimos de Serviço:

A Contratada deverá oferecer garantia de disponibilidade do serviço conforme
os Níveis Mínimos de Serviço (NMS) estabelecidos, a ser implementada conforme a tabela
abaixo:

TABELA - NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO (NMS)

Tempo de solução Próximo dia útil para qualquer defeito em hardware

Disponibilidade para abertura de
chamados

Modalidade 8x5, suporte 8 horas por dia, 5 dias por
semana, de segunda a sexta-feira, das 11h00min às
19h00min 

a)  serão  aplicadas  sanções  pelo  descumprimento  dos Níveis  Mínimos  de
Serviço  (NMS)  caso  não  sejam  observados  os  prazos  máximos  para  o  retorno  da
disponibilidade regular dos serviços de acordo com o estabelecido nos NMSs;

b)  prestação  de  serviço  de  assistência  técnica,  abrangendo  manutenção
corretiva, atualização de componentes de software e suporte técnico;

c)  fornecimento  de  peças  para  qualquer  componente  dos  equipamentos,
incluindo a substituição do próprio componente em caso de problemas;

d) as peças de substituição deverão ser novas,  sem uso e produzidas ou
homologadas pelo fabricante da solução, estando disponíveis durante a vigência do contrato
de garantia;

e) as solicitações devem estar disponíveis por meio de central de atendimento
via sistema eletrônico, internet e telefone; 

f) estrutura física de suporte técnico em território nacional e suporte na língua
portuguesa durante o prazo de vigência da garantia; 

g) tempo máximo para solução de problemas até o próximo dia útil  (NBD)
considerando o calendário do local onde o equipamento está instalado (on-site);

h)  atendimento local,  sempre que necessário,  a ser realizado por meio de
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profissional especialista certificado pelo fabricante da solução; 

i) direito de atualização de versão dos firmwares de todos os equipamentos
com acesso às novas versões direto no sítio do fabricante,  ou,  quando necessário para
correção de problemas, realizada por técnico especialista por meio de atendimento remoto
ou presencial; 

j) possibilidade de abertura de chamado para solução de dúvidas aplicada a
todos os componentes e funcionalidades dos equipamentos;

k)  acesso  a  documentação  mais  atual  para  todos  os  equipamentos  e
componentes a ser encaminhada sempre que solicitado pelo Contratante. 

III – Da forma de comunicação entre as partes:

A comunicação entre as partes dar-se-á por meio de mensagens de correio
eletrônico, que pode ser efetuada por sítio na Internet ou mensagens de correio eletrônico,
ligações telefônicas para a central de atendimento da Contratada ou números telefônicos do
TRT.

IV – Das formas de transferência de conhecimento:

A  Contratada  deverá  fornecer  toda  documentação  técnica  do  ambiente
implantado, assim como das alterações efetuadas durante o período de garantia e suporte,
de forma a possibilitar o repasse de conhecimento no caso de transição contratual,  sem
perda de informações ou ônus adicional ao Tribunal. Toda e qualquer informação produzida
no âmbito da execução do objeto do contrato pela empresa prestadora dos serviços será de
propriedade do TRT-12 e fica a empresa obrigada a documentar e registrar os produtos,
serviços e eventos.

V -  Dos direitos de propriedade intelectual:

a)  os  direitos  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  open  source que
compõem o conjunto de tecnologias objeto desta contratação devem ser respeitados por
todas as partes envolvidas, especialmente os direitos autorais e a propriedade intelectual
dos códigos-fonte dos softwares, conforme estabelecido na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, sobre direitos autorais, e na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996;

b) o Tribunal será o único detentor dos direitos de propriedade intelectual e
autorais relacionados aos documentos produzidos pela empresa contratada, em decorrência
do atendimento às definições da especificação técnica desta solução,  estando vedada a
utilização, a reprodução e a divulgação desses conteúdos pela empresa contratada sem que
haja a anuência explícita e formal do Tribunal.

VI – Das condições de manutenção de sigilo:

As informações que a Contratada porventura tenha acesso em consequência
dos  atendimentos  técnicos  prestados  ao Contratante  não  deverão  ser  divulgadas  ou
armazenadas em ambiente físico ou lógico,  externo ao do  Contratante.  Como forma de
mitigar  os  riscos  referentes  ao  vazamento  ou  ao  rompimento  de  sigilo,  devem  ser
respeitadas as regras para permissão de acesso especificadas abaixo:
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• para  atendimentos  a  requisições  e  a  incidentes  de  forma
telepresencial,  os terceiros deverão fazer via software de compartilhamento de tela para
acesso  remoto.  Caso  seja  necessário,  a  licença  de  uso  do  referido  software deve  ser
provida pela Contratada;

• os acessos de terceiros ao ambiente do Regional devem sempre estar
associados a uma abertura de chamado, com comunicação via aplicativo de mensagens ou
chat, sendo proibidos acessos sem justificativa.

VII - Das garantias:

a) todas as peças fornecidas para substituição de componentes defeituosos
devem ser compatíveis com o equipamento;

b) as peças usadas na substituição deverão permanecer, no mínimo, com o
mesmo período de garantia das originais;

c) a garantia será on site, do fabricante, por 5 anos.

VIII – Do local de entrega: 

Os  equipamentos  deverão  ser  entregues  nas  dependências  do  Tribunal
Regional  do  Trabalho de Santa Catarina,  situado na  rua Esteves Júnior,  nº  395,  bairro
Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88015-905.

IX – Do prazo para entrega e instalação: 

a)  a Contratada  deverá  entregar  o  conjunto  total  de  produtos  objeto  do
fornecimento em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da notificação da
empresa acerca da assinatura do contrato;

b)  os  equipamentos  e  licenciamento  de  uso  deverão  ser  entregues
devidamente identificados: com a marca do produto, nome do fabricante; do fornecedor; o
prazo de garantia e os dados referentes à nota fiscal (número e data de emissão);

c) os documentos de garantia,  Certificado ou Termo de Garantia fornecido
pelo  fabricante,  devem  acompanhar  os  produtos  no  momento  da  entrega,  ou  estarem
disponíveis em sítio da Internet com endereço indicado;

d) se, quando do recebimento do objeto, ficar constatado o não atendimento
às especificações, a empresa fica obrigada a substituí-lo por outro que atenda ao Edital.

X – Do atendimento à políticas socioambientais:

a)  os  materiais  e  equipamentos  utilizados  na  execução  dos  serviços
contratados devem observar os critérios de sustentabilidade constantes do item 5.1 do Guia
de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho;

b) os resíduos com logística reversa obrigatória, gerados na execução dos
serviços  devem  atender  o  disposto  -  Resíduos  com  Logística  Reversa  do  Guia  de
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho;

c)  comprovar,  como condição prévia à assinatura do contrato e durante a

PRE 8391/2021 - 5



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

vigência  contratual,  sob  pena  de  rescisão  contratual,  o  atendimento  das  seguintes
condições:

c.1.)  não  possuir  inscrição  no  cadastro  de  empregadores  flagrados
explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo,  instituído pela Portaria
Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011;

c.2.) não ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por infringir as
leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil  e ao trabalho
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do
artigo  149 do Código Penal  Brasileiro;  do  Decreto  n°  5.017,  de  12 de março de  2004
(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105.

Parágrafo  único  –  Os  prazos  de  adimplemento  das  obrigações  admitem
prorrogação nos casos especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8666/93, e a solicitação
dilatória, que deverá ser sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos
necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida antes do encerramento dos
prazos máximos, cabendo ao Contratante autorizar novo prazo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos das alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 73 c/c o art. 69 da Lei no
8.666/93 e no art. 9º, inc. I da Portaria PRESI no 163/2020, o objeto será recebido:

I – Do Recebimento Provisório

a) o fiscal (técnico, demandante e/ou setorial) do contrato deverá realizar o
recebimento provisório em termo próprio (Anexo I) e encaminhá-lo ao gestor do contrato
para  recebimento  definitivo,  acompanhado  pelos  demais  documentos  que  julgar
necessários;

b)  o Recebimento  Provisório  dos  equipamentos será  dado  pelo  fiscal  do
contrato,  que  em até 10 (dez)  dias após a entrega dos  equipamentos,  compreendendo
dentre outras, fará as seguintes verificações:

• os materiais  deverão estar  em suas  respectivas  embalagens originais,  se
cabível,  com a indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material,  bem
como das demais características que possibilitem a correta identificação do material;

• condições da embalagem e/ou do material;
• quantidade entregue;
• apresentação  do  documento  fiscal,  com identificação  do  fornecedor  e  do

comprador (Tribunal), descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total.

II – Do Recebimento Definitivo

a)  o gestor  do contrato  deverá  realizar  o  recebimento  definitivo em termo
próprio (Anexo II) e encaminhá-lo ao Setor do fiscal administrativo na SEOF;

b)  o  Recebimento  Definitivo  dos  equipamentos  será  dado pelo  Gestor  de
Contrato,  após  a  emissão  da  Nota  Fiscal,  em até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  dos
equipamentos, satisfeitas as condições abaixo:

• correspondência de marca/modelo do material  com os indicados na
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nota de empenho ou proposta da fornecedora;
• compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas

neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;
• realização de testes,  quando previstos no Termo de Referência ou

caso a unidade recebedora entenda necessário;
• conformidade  do  documento  fiscal  quanto  à  identificação  do

comprador (Tribunal), descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total.

§ 1º – O fiscal administrativo deverá atestar a conformidade para pagamento
da  nota  fiscal  em  termo  próprio  (Anexo  III)  e  encaminhá-lo  ao  Núcleo  de  Liquidação
(NULAD).

§ 2º – Para preenchimento do Atestado de Conformidade para Pagamento
das  notas  fiscais,  a  Contratada  deverá  apresentar  a  nota  fiscal  ou  nota  fiscal/fatura
corretamente preenchida.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura.

§ 1º  - O prazo de vigência não se confunde com o prazo de entrega de que
trata a cláusula terceira.

§ 2º - O término do prazo de vigência não exime a Contratada das obrigações
assumidas com relação às garantias ofertadas.

§ 3º  - O Contratante convocará a Contratada para assinar termo aditivo ou
instrumento equivalente dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e demais
sanções administrativas dispostas na cláusula quinze, não restritivas a estas.

§ 4º – O início da contagem do prazo a qual refere-se o parágrafo anterior
dar-se-á a partir  do primeiro dia útil  seguinte ao aviso eletrônico ou comunicação escrita
encaminhada à Contratada. O ato convocatório será realizado preferencialmente via e-mail. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

São as seguintes as prerrogativas da Administração, conferidas em razão do
regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pelo art. 58 da Lei nº 8.666/93, em
relação a eles:

a)  modificá-lo,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de
interesse público, respeitados os direitos da Contratada;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inc. I do art. 79;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I – Das obrigações gerais:
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a) observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora
estabelecidas,  obedecendo  a  critérios  e  prazos  acordados  pelas  exigências  técnicas
constantes do edital e contrato;

b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação;

b.1)  A regularidade fiscal  e trabalhista  deverá ser  mantida durante todo o
período contratual, sob pena de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os
créditos da empresa e/ou da eventual garantia, a título de multa, para ressarcimento dos
valores e indenizações devidos à Administração, além das penalidades previstas em lei; 

c) A Contratada que for Optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a
Declaração, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012
da Receita Federal do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura
decorrente da assinatura do contrato ou da prorrogação contratual; 

c.1) A Contratada deverá informar imediatamente qualquer alteração da sua
permanência no Simples Nacional;

d) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato;

e)  realizar as entregas dentro dos prazos previstos, atendendo a todas as
especificações descritas no edital, bem como cumprir com todas as obrigações contratuais
previstas até o encerramento deste;

f)  protocolizar, se necessário, as petições no  Serviço de Cadastramento de
Recursos aos Tribunais – SECART do Contratante, situado na rua Esteves Júnior, nº 395,
bairro Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88015-905;

g)  obedecer,  no  que  couber,  aos  princípios  e  normas  de  condutas
estabelecidas no Código de Ética do Contratante.

II – Das obrigações em face da LGPD:

a) para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.  13.709/18), na
hipótese de, em razão do presente contrato, a Contratada realizar o tratamento de dados
pessoais  como  operadora  ou  controladora,  deverá  adotar  as  medidas  de  segurança
técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não
autorizados  ou  qualquer  forma  de  tratamento  inadequado  ou  ilícito,  observando-se  os
padrões  mínimos  definidos  pela  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados  em
conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade em vigor,
sem prejuízo do disposto nas alíneas subsequentes;

b) dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato
tão-somente na medida do cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento para
quaisquer outros propósitos;

c)  não  fornecer  transferir  ou  disponibilizar  dados  pessoais  a  terceiros,  a
menos que com base em instruções explícitas, por escrito, do Contratante ou por ordem de
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autoridade judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informando ao Contratante
dentro de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial, ressalvadas as
hipóteses  legais  de  sigilo  na  investigação  em  que  o  tratamento  sigiloso  tenha  sido
expressamente exigido pela autoridade judicial, quando a Contratada estará dispensada da
comunicação ao Contratante;

d) não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD;

e) assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e
que estejam capacitados para agir dentro das normas nela dispostas;

f) assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem
termo de confidencialidade;

g) responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores
de serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual,
bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos
dados;

h) cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no Contrato
imediatamente após o seu término e, a critério exclusivo do Contratante, apagar, destruir ou
devolver os dados pessoais que tiver obtido; 

i) nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo
Contratante,  a  Contratada  será  considerada  "operadora"  e  deverá  aderir  à  Política  de
Privacidade e Proteção de Dados do Contratante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Contratante se obriga a:

a) acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 c/c
com o art. 67 da Lei nº 8.666/93, através do responsável indicado na cláusula nona;

b)  proporcionar  todas  as  facilidades  necessárias  à  boa  execução  deste
contrato, especialmente as condições indispensáveis para o acesso seguro ao ambiente nos
casos de acionamento da garantia;

c) efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos e condições ora
estabelecidos.

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos,
em conformidade com as disposições contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei nº
8.666/93 e nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da Portaria PRESI nº 163/20, serão executadas
pela equipe indicada no Termo de Designação de Gestão e Fiscalização.

§ 1º – Caberá ao Gestor do Contrato, as atribuições de:

a) gerir a execução contratual;

b) acompanhar e cobrar as ações de fiscalização efetuadas pelos fiscais;
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c)  comunicar  a  Administração  as  possíveis  anomalias,  bem  como  as
necessidades de prorrogação ou não dos contratos sob sua responsabilidade.

§ 2º – Caberá ao Fiscal do Contrato, as atribuições de:

a)  fiscalizar  a  execução  do  presente  contrato,  de  modo  a  que  sejam
cumpridas, integralmente, as condições constantes de suas cláusulas;

b) comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades;

c)  determinar  o  que  for  necessário  à  regularização  de  faltas  ou  defeitos
verificados, podendo sustar a execução de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo
com o especificado ou por motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

d) exigir que a Contratada mantenha organizado e atualizado um sistema de
controle relativo ao cumprimento de suas obrigações, assinado por seu representante e pelo
fiscal indicado no caput desta cláusula ou por servidor por ele designado;

e) certificar a prestação de serviço no verso da nota fiscal/fatura.

§  3º  –  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

§ 4º – A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da Contratada pela  completa e perfeita  execução do objeto contratual,
tampouco  restringe  a  responsabilidade  integral  e  exclusiva  da  Contratada  quanto  à
integralidade e  à  correção dos  fornecimentos  a  que se  obrigou,  suas  consequências  e
implicações perante terceiros, próximas ou remotas.

§  5º  –  A  Contratada  declara  aceitar,  integralmente,  todos  os  métodos  e
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

CLÁUSULA DEZ – DO PREÇO

O valor do presente contrato é de R$ 194.500,00 (cento e noventa e quatro
mil e quinhentos reais), assim discriminado:

Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
1 1 194.500,00  194.500,00

Parágrafo único – Estão incluídas no preço todas as despesas relativas à
consecução eficiente e integral do objeto deste contrato.

CLÁUSULA ONZE – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

A liquidação e o pagamento serão assim efetuados:

a) a Contratada deverá apresentar o documento de cobrança corretamente
preenchido quando da entrega do equipamento;
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b)  a nota fiscal e o respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto
deverão  ser  encaminhados  ao  Núcleo  de  Liquidação  do  Contratante  –  NULAD,  que
providenciará  a emissão de Atestado de Conformidade para Pagamento de Nota Fiscal
(Anexo III);

c) o prazo para pagamento é de 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação
da fatura e do respectivo recebimento definitivo do objeto;

d)  para  todos  os  fins,  considera-se  como  data  de  pagamento,  o  dia  da
emissão da ordem bancária;

e) havendo erro na(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s) ou qualquer circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será restituída ou será comunicada a irregularidade
à  Contratada,  interrompendo-se  o  prazo  para  pagamento  até  que  esta  providencie  as
medidas saneadoras.

f)  os  pagamentos  serão  realizados  de  acordo  com  o  cronograma  de
desembolso do Governo Federal, em moeda corrente nacional,  sendo retido na fonte os
tributos e contribuições elencados na legislação vigente;

g) a Contratada será a responsável direta pelo faturamento a que se propõe,
não podendo ser aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por empresa
com a raiz do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ diferente ao daquela, ainda
que do mesmo grupo empresarial;

g.1)  As  Unidades  responsáveis  pela  execução  do  objeto  contratual  e
detentoras de numeração da raiz do CNPJ idêntica à da Contratada, divergindo somente o
sufixo  e  dígito  verificador,  poderão  emitir  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  satisfaçam  as
condições de habilitação e a regularidade fiscal exigida no processo;

h)  a Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante,
as certidões abaixo discriminadas:

• CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF;
• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União,  emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e  Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

• CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça 
do Trabalho;

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou
de sua sede;

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou
de sua sede;

i)  o descumprimento reiterado da obrigação da apresentação das certidões
elencadas na alínea anterior e a manutenção em situação irregular perante as obrigações
fiscais e trabalhistas poderão dar ensejo à rescisão contratual, respeitada a ampla defesa,
em face de configurada a inexecução do contrato e a ofensa à regra trazida no art. 55, inciso
XIII, da Lei nº 8.666/1993;

j)  o  Contratante  poderá  reter  o  pagamento  dos  valores  referentes  ao
fornecimento  realizado  nas  hipóteses  da  cláusula  catorze,  limitado  ao  valor  do  dano,
ressalvada a possibilidade de rescisão contratual;
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k) o Contratante reserva-se o direito de sustar o pagamento nos casos em
que não efetuar o recebimento dos equipamentos por não atendimento às condições do
edital e/ou da proposta; 

l)  o  Contratante  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores
correspondentes  a  multas  ou  indenizações  devidas  pela  Contratada,  nos  termos  deste
contrato;

m) no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de
Pessoa  Jurídica,  a  contribuição  sobre  o  lucro,  a  contribuição  para  a  seguridade  social
(CONFINS) e a contribuição para O PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal. No
entanto, não recairá esta retenção sobre pessoas jurídicas que apresentarem a Declaração
de Optante do Simples, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº.
1.234/2012, da Receita Federal  ou cópia da Consulta ao Portal  do Simples Nacional da
apresentação  da  primeira  nota  fiscal/fatura  decorrente  de  assinatura  contratual  e  de
prorrogação contratual;

n)  se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes  para  a  quitação  das
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, no
prazo de até 10 (dez) dias contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor
na Dívida Ativa da União. 

 
CLÁUSULA DOZE – DO REAJUSTE

Os  preços  constantes  do  contrato  serão  reajustados,  respeitada  a
periodicidade mínima de um ano a contar da data limite para apresentação da proposta ou
da data do último reajuste, limitado o reajuste à variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo –  IPCA, publicado pelo  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, ou de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste, em caráter excepcional,
será admitida a adoção de índices gerais de preços de acordo com a seguinte fórmula:

R =  I  -  Io x P  onde:
          Io

R  =  reajuste procurado;
I    =  índice relativo ao mês de reajuste;
Io  =  índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P  =  preço atual dos serviços/contrato;

§ 1º  – Em caso de ocorrência de deflação ou qualquer  outro  evento que
possa implicar redução do valor contratual para adequá-lo aos preços de mercado, será
provocada  pelo  Contratante  mediante  a  apresentação  de  planilha  com  demonstração
analítica da variação dos componentes dos custos do contrato no período correspondente,
com vistas à definição do novo valor contratual a ser aplicado.

§ 2º – O valor e a data do reajuste serão informados no contrato mediante
apostila.

CLÁUSULA TREZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O recurso para atender à despesa acima correrá por conta do orçamento
próprio, Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0042.0000 – Apreciação de Causas na
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Justiça do Trabalho, Natureza da Despesa 4490.52 – Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA CATORZE – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A  Contratada é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante, ex vi do art. 70 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá,
garantida a ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

§ 1º – Em situações que caracterizam descumprimento do contrato:

I - Não cumprimento do prazo estipulado para entrega estabelecido, que é de
45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da notificação da empresa acerca da
assinatura do contrato, nos seguintes casos:

a) atraso de 1 a 19 dias, resultará em multa de 5% do valor do contrato por
dia de atraso;

b) atrasos de 20 a 31 dias, resultará em multa de 20% do valor do contrato; e

c) atraso de mais de 32 dias poderá resultar em rescisão contratual.

II - A não solução de problemas relacionados à garantia do equipamento até
um dia útil posterior à abertura do chamado implicará em penalização, conforme segue: 

a)  de 1 a 10 dias úteis de atraso, resultará em multa de 0,2% do valor total
do contrato por dia de atraso;

b)  atraso de 11 a 20 dias úteis, resultará em multa de 5% do valor total do
contrato;

c) atraso de mais de 21 dias corridos, aplicação de multa de 15% do valor
total  do contrato e ainda possível abertura de processo administrativo que
poderá culminar com o impedimento da participação em licitações.

§  2º  –  Aos  casos  não  previstos  no  §  1º,  poderão  ser  aplicadas  as
seguintes sanções:

a) advertência, nos termos do inc. I do art. 87 da Lei nº 8.666/93, que será
aplicada em caso de infrações que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na
execução do contrato, que venham ou não causar danos ao Contratante ou a terceiros;

b) multa:

b.1) multa moratória, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.666/93: decorrente de 
atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, arbitrada em 0,3% (zero vírgula 
três por cento) por dia sobre o valor do(s) item(s) em mora, limitada a 10%;
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b.2) multa compensatória, nos termos do inc. II do art. 87 da Lei nº 8.666/93:

b.2.1) por inexecução total: arbitrada em 10% (dez por cento) do valor total do
contrato e aplicada na ocorrência das hipóteses enumeradas nos inc. I a XI e XVIII do art. 78
da  Lei  nº  8.666/93  das  quais  resulte  inexecução  do  contrato  com  prejuízo  para  a
Administração;

b.2.2)  por  inexecução parcial:  arbitrada em 10% (dez por  cento)  do  valor
mensal  do  contrato,  e  aplicada  em  dobro  no  caso  de  reincidência,  nas  hipóteses
enumeradas nos inc. I a XI e XVIII art. 78 da Lei nº 8.666/93 das quais resulte execução
parcial do contrato com prejuízo para a Administração;

b.3) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia sobre o valor total do contrato,
limitada a 10%, e aplicada em dobro no caso de reincidência,  pelo descumprimento das
demais obrigações e condições determinadas no presente contrato não especificadas nas
alíneas “b.1” e “b.2”, não eximindo a Contratada de outras sanções cabíveis;

b.4) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota fiscal, a ser aplicada a 
cada ocorrência de violação da obrigação da manutenção da regularidade fiscal e 
trabalhista, durante toda a execução do contrato;

c)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do inc. III
do art. 87 da Lei nº 8.666/93, será imputada nas hipóteses de inexecução total ou parcial de
que resulte prejuízo para a Administração;

d) impedimento de licitar ou contratar com a União, pelo prazo de 05 (cinco)
anos,  sem prejuízo  nos  termos  do  art.  7º  da  Lei  nº  10.520/02,  que  será  aplicada  nas
seguintes  hipóteses:  não  celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, ex vi do inc. IV do
art. 87 da Lei nº 8.666/93, será imputada nas hipóteses previstas no inciso anterior, desde
que a razoabilidade e proporcionalidade assim a recomendem;

f) as sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d”,  e “e” poderão ser aplicadas
junto com a da alínea “b”.

§ 3º – Em face da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD: 

O descumprimento das obrigações relativas ao tratamento de dados previstas
na cláusula sétima, inciso II, incidirá nas seguintes penalidades: 

a) até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de
utilização dos dados pessoais para finalidade diversa daquela estabelecida para a execução
contratual;
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b) até 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese
dedo compartilhamento não autorizado de dados pessoais com terceiros.

I  - As  penalidades  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”  serão  aplicadas  por
ocorrência e, no caso de reincidência, serão aplicadas em dobro.

II  -  As  penalidades  previstas  nas  alíneas  a  e  b  não  excluem  a
responsabilidade  das  empresas  pela  aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  52  e  o
ressarcimento de danos, na forma prevista no § 4º do art. 42, ambos da LGPD. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA RESCISÃO

A inexecução total e a parcial do contrato fulcradas nos inc. I a XVIII do art.
78  ensejam a  sua  rescisão,  que  pode  ser  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da
Administração,  ou  amigável,  conforme os  inc.  I  e  II  do  art.  79,  com as  consequências
contratuais e as previstas no art. 80, todos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único – Nos casos de rescisão, previstos nos inc. I a XI do art. 78,
sujeita-se a Contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato.

CLÁUSULA  DEZESSETE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E À PROPOSTA 

I – O presente contrato fundamenta-se:

• na Lei nº 10.520/02;
• na Lei nº 8.666/93 e alterações, subsidiariamente; 
• na Lei nº 13.709/2018;
• no Decreto nº 3.555/00; 
• no Decreto nº 10.024/19; 
• nos preceitos de Direito Público e, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, nos termos do caput do art. 54 da
Lei nº 8.666/93;

II – E vincula-se aos termos:

• do edital do processo PRE 8391/2021-A, nos termos do inciso XI do art.
55 da Lei nº 8.666/93;

• da proposta  da Contratada,  nos termos do  §  1º  do  art.  54  da Lei  nº
8.666/93;

• da Portaria PRESI nº 70/2021 do Contratante – Política de Privacidade e
Proteção de Dados Pessoais;

• do Código de Ética do Contratante.

CLÁUSULA DEZOITO – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O disposto neste contrato somente poderá ser alterado pelas partes por meio
de termos aditivos, asseguradas as prerrogativas conferidas à Administração, enumeradas
no caput do art. 58 da Lei nº 8.666/93 e na cláusula sexta, mediante a apresentação das
devidas  justificativas  e  autorização  prévia  da  autoridade  competente,  assegurados  os
direitos da Contratada de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 58 da mesma Lei.
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Parágrafo único -  Nos termos do que dispõe o § 1º  do art.  65  da Lei  nº
8.666/93,  a  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DEZENOVE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Além  das  disposições  trazidas  no  presente  contrato,  aplicam-se,  ainda,  o
seguinte:

a) a tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de
qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato não implicará novação ou renúncia
de direito. A parte tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste contrato
a qualquer tempo;

b) as obrigações contidas nas cláusulas sétima e oitava não são de natureza
exaustiva, podendo constar no presente termo obrigações referentes as partes ou a cada
parte, que não estejam incluídas no rol de obrigações acima citadas; 

c)  os  termos  e  disposições  constantes  deste  contrato  prevalecerão  sobre
quaisquer  outros  entendimentos  ou  acordos  anteriores  entre  as  partes,  expressos  ou
implícitos referentes às condições nele estabelecidas;

 
d)  é  vedado  à  Contratada  caucionar  ou  utilizar  o  presente  contrato  para

qualquer operação financeira;

e)  dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº  8.666/93
cabem recurso, representação e pedido de reconsideração, nos termos do art. 109;

f) a intimação dos atos relativos à rescisão do contrato a que se refere o inc. I
do art. 79 da Lei nº 8.666/93, à suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será
feita mediante publicação na imprensa oficial;

g)  o  princípio  da  legalidade  impõe  à  Administração  a  obrigação  de
fundamentar  todos  os  seus  atos,  contratos  e  condutas  no  ordenamento  jurídico.  Por
decorrência lógica, o tratamento dos dados pessoais coletados pelo Tribunal no presente
Contrato  para  viabilizar  sua  formalização  está  em  integral  conformidade  com  a  Lei  nº
13.709/2019 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). Nesse sentido, observa a boa-fé e
os  princípios  elencados  no art.  6º,  especialmente  em relação  à  proteção  dos  dados  e
finalidades de sua utilização. O tratamento desses dados prescinde de consentimento do
titular (art. 7º, III), inclusive para eventual compartilhamento (art 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e
terão sua publicidade de acordo com as exigências legais;

h)  os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela  Administração,  que  poderá
disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais e expedir normas complementares,
em especial sobre as sistemáticas de fiscalização contratual e repactuação.

CLÁUSULA VINTE – DA PUBLICAÇÃO

 O Contratante é responsável pela publicação do extrato do presente contrato
no Diário Oficial da União, nos termos e prazos previstos no parágrafo único do art. 61 da
Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA VINTE E UM – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da
cidade de Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo de
contrato, o qual, depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

 

CONTRATANTE:                                                  

Dilcionir José Furlan                                          
Diretor-Geral da Secretaria                                  
TRT da 12ª Região                                               

CONTRATADA:

Walter Maia Rodrigues Junior
Sócio-Administrador
Print Solução em Tecnologia Ltda.

Contrato/21PRE8391_aquisição de servidor_PRINT_SB
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ANEXO I

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
CONTRATO/PROAD Nº:
EMPRESA CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

1. Do recebimento do material, verificar:

Item Descrição Sim Não Não se
Aplica

1.1 Se os materiais estão sendo entregues devidamente acondicionados 
em suas embalagens originais.

1.2 Se as caixas em que se encontram os produtos estão em perfeitas 
condições de armazenamento.

1.3 A data de validade dos materiais.

2. Da nota fiscal/fatura, em relação à Nota de Empenho e ao contrato, se houver, verificar se:

Item Descrição Sim Não Não se
Aplica

2.1 A razão social e CNPJ estão corretos.

2.2 A data de emissão da nota fiscal/fatura é posterior à da Nota de 
Empenho.

2.3 As descrições dos materiais estão corretas. 

2.4 A unidade, as quantidades e os valores unitário e total conferem com 
a respectiva Nota de Empenho e contrato (se houver) .

3. Verificar ainda se:

Item Descrição Sim Não Não se
Aplica

3.1 O frete é por conta do fornecedor.

3.2 A classificação orçamentária (subitem da despesa) está correta e em 
conformidade com a Nota de Empenho e contrato (se houver).

4. Quanto ao certifico:

Item Descrição Sim Não Não se
Aplica

4.1 Atentar para a data do certifico do recebimento provisório.

5. Outras observações pertinentes:

Em ______/______/______.

Ass.: ____________________
Servidor do SEMAP ou Área Demandante (Fiscal do contrato)
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ANEXO II

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CONTRATO/PROAD Nº:
EMPRESA CONTRATADA:
GESTOR DO CONTRATO:

1. Do recebimento do material:

Item Descrição Sim Não Não se
Aplica

1.1
Verificar se os materiais estão em conformidade com a 
descrição na respectiva nota de empenho e contrato (se 
houver).

1.2 Os testes realizados com os materiais e bens atendem ao 
solicitado/adquirido? 

1.3 Os materiais estão em perfeitas condições de uso?

2.  Da  nota  fiscal/fatura,  em relação  à  Nota  de  Empenho  e  ao  contrato,  se
houver:

Item Descrição Sim Não Não se
Aplica

2.1 As descrições dos materiais estão corretas?

2.2
A unidade, as quantidades e os valores unitário e total 
conferem com a respectiva nota de empenho e contrato (se 
houver)?

         3. Quanto ao certifico:

Item Descrição Sim Não Não se
Aplica

3.1 Atentar para a data do certifico do recebimento definitivo.

3.2 Quando comissão, verificar se constam no mínimo 3 
assinaturas.

4. Outras observações pertinentes:

Em ______/______/______.

Ass.: ____________________
Servidor do SEMAP, da Área Demandante ou Comissão (Gestor(es) do contrato)
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ANEXO III

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL -
aquisição de bens

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL
CONTRATO/PROAD Nº:
EMPRESA CONTRATADA:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO Não se
aplica

1. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL:
1.1 Houve recebimento provisório e definitivo da comissão de

recebimento ou conforme especificado em contrato
1.2  Valor  da  Nota  Fiscal  corresponde ao valor  da  nota  de

empenho
1.3 Verificar se o CNPJ da contratada contido na Nota Fiscal é

o mesmo que consta da Nota de Empenho
1.4 Data de entrega da mercadoria de acordo com o edital ou

contrato
2. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS:
2.1 Certidão negativa de débitos trabalhistas
2.2 GRF (FGTS)
2.3 Certidão conjunta de débitos relativos as Tributos Federais

e Dívida Ativa
2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual
2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal
3. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO
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